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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

24/12/2025

PROMOTIVA CORRETORA DE SEGUROS S.A.
(“Companhia” ou “Promotiva”) - CNPJ n° 12.009.683/0001-27 / NIRE 35300379471

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
1. Data, hora e local: A Assembleia foi realizada em 21 de outubro de 2025, às 09 horas, presencialmente na sede social da 
Companhia, no endereço: Alameda Dalí, 85, Alphaville, Santana de Parnaíba, SP, CEP: 06.539-330. 2. Convocação e Presen-
ça: Dispensada a publicação dos editais de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações, tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Presenças. Wiz Open X S.A., 
acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Marcus Vinicius de Oliveira e secretariados pela Sra. Amanda Resende. 5. Ordem do Dia: A presente Assembleia tem 
a seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento do encerramento do mandato do Diretor Comercial, Sr. Oberti Finger; (ii) 
deliberar sobre a alteração da forma de representação da Companhia, para que seja realizada por 2 (dois) diretores, com a 
extinção dos cargos de Diretor Comercial e Diretor de Operações; e (iii) na hipótese de aprovação do item (ii) a alteração dos 
artigos 9º a 12º do Estatuto Social da Companhia a consolidação do Estatuto Social da Companhia, a exclusão do artigo 11º 
do Estatuto Social da Companhia e a renumeração dos artigos em decorrência de tal exclusão. 6. Deliberações: A acionista 
presente, representante de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, sem ressalvas, deliberou no sentido de: 
6.1. Encerramento do mandato do Diretor Comercial da Companhia. Tomar conhecimento do encerramento do mandato 
do Diretor Comercial da Companhia, Sr. Oberti Finger, brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1039747363, SSP/RS e inscrito nº CPF sob o nº 523.695.870-91, com endereço Rua João Carvalho, 133 – Ap. 1002, Agro-
nômica, Florianópolis (SC), CEP 88.025-010, desde 1º de junho de 2025. 6.2. Alteração da Administração da Companhia. 
Aprovar a alteração da forma de administração da Companhia, para que possa ser exercida por 2 (dois) Diretores, sendo 1 
(um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor sem designação específica, com a respectiva extinção dos cargos atualmente vagos 
de Diretor Comercial e Diretor de Operações. 6.2.1. Em razão da aprovação mencionada no item 6.2 da presente ata, aprovar 
a alteração da redação dos Artigos 9º e 12º, a exclusão do artigo 11º e a renumeração dos artigos seguintes do Capítulo da 
Administração do Estatuto Social da Companhia, conforme indicado abaixo: “Artigo 9°. A Sociedade será administrada por 
uma Diretoria composta de 2 (dois) até 15 (quinze) Diretores, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia 
Geral para um mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. § 1º. Até a nomeação do número máximo de diretores prevista no 
artigo 9º, a Sociedade será administrada por 2 (dois) diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor sem designação 
específica, os demais poderão ser eleitos a critério dos acionistas. § 2º. Os Diretores devem ser profissionais reconhecidamente 
qualificados, com reputação ilibada, notáveis conhecimentos e experiência na área empresarial, em operações e em atividades 
desenvolvidas em sua área de atuação. Artigo 10. Respeitadas as competências da Assembleia Geral e da Diretoria Colegiada, 
o Diretor Presidente será responsável por: (a) coordenar e orientar as atividades dos demais Diretores, conferindo a qualquer 
Diretor as tarefas não previstas neste Estatuto; (b) todos os demais atos de gestão da Sociedade, ficando encarregado do curso 
normal dos negócios e da administração cotidiana da Sociedade no âmbito do Plano de Negócios e observando os limites previs-
tos neste estatuto social; (c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Colegiada; (d) designar os substitutos eventuais dos Di-
retores no caso do artigo 15; (e) cumprir as regras dispostas na Lei n° 9.613, de 03 de março de 1988, que dispõe sobre os crimes 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, na Circular n° 612, de 18 de agosto de 2020, da Superintendência de Seguros 
Privados — SUSEP (“Circular SUSEP n° 612/2020”) e as demais regulamentações complementares que dispõem especificamente 
à prevenção e ao combate aos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores ou aos crimes que com eles possam 
relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo, conforme exigido pelo art. 12 da Circular SUSEP 
n° 612/2020; (f) gerir, avaliar e acompanhar políticas, estratégias e a implementação de projetos na área de promoção de pro-
dutos e demais atividades relacionadas às práticas comerciais estabelecidas no objeto social, além das atividades de marketing 
da Sociedade; e (g) indicar os gerentes regionais da Sociedade. Artigo 11. Respeitadas as competências da Assembleia Geral 
e da Diretoria Colegiada, o Diretor sem designação específica será responsável por gerir, avaliar e acompanhar a condução das 
operações da Sociedade, inclusive a conformidade das atividades praticadas e o monitoramento dos riscos operacionais. Artigo 
12. Não obstante as competências estipuladas nos Artigos 10 e 11, os Diretores da Sociedade, de forma colegiada (“Diretoria 
Colegiada”), serão responsáveis pelas decisões das seguintes matérias: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 
(b) celebração de contratos entre a Sociedade e partes relacionadas, no que diz respeito a operações bancárias em condições 
de mercado e no curso ordinário dos negócios da Sociedade; (c) desenvolvimento de novas atividades a serem desenvolvidas em 
negócios já existentes; (d) revisões no orçamento anual enquadradas como não relevantes, consideradas como tal as que não 
impactem o Plano de Negócio da Sociedade; (e) examinar e propor mudanças na estrutura organizacional da Sociedade, e propor 
à Assembleia Geral a criação e extinção dos cargos de diretoria; (f) apreciar previamente as matérias a serem submetidas à deli-
beração da Assembleia Geral; e (g) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou nos casos previstos neste Estatuto 
e na Lei 6.404/76. § 1º. A Diretoria Colegiada se reunirá sempre que necessário, com a presença de 2/3 de seus membros empos-
sados. § 2º. As deliberações da Diretoria Colegiada para os temas descritos no caput deste artigo serão tomadas por unanimidade 
dos presentes, nos termos do § primeiro deste artigo. 6.3. Tendo em vista as deliberações e aprovações do item 6.2 acima, a 
acionista, sem ressalvas, aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia que é parte integrante desta ata na forma 
do Anexo I. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a 
assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Os presentes, desde 
já, declaram que a presente ata será assinada por meio eletrônico, sendo suas respectivas assinaturas digitais consideradas 
válidas nos termos do § 2º do Art. 10 da Medida Provisória nº 2200-02/2001 e da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, 
considerando-se como a data de assinatura a data indicada ao final desta ata, mesmo que a assinatura eletrônica aconteça 
posteriormente. Assinaturas: Mesa: Presidente – Marcus Vinicius de Oliveira; Secretária: Amanda Resende. São Paulo/SP, 21 
de outubro 2025. Mesa: Marcus Vinicius de Oliveira - Presidente. Amanda Resende - Secretária. Acionista Wiz Open X S.A, 
por: Marcus Vinicius de Oliveira - Diretor-Presidente. Lucas Moreno Neves - Diretor Comercial. JUCESP nº 386.864/25-1 
em 31.10.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 24 de novembro de 2025, às 11h00min, na sede social 
da Finvest Finanças e Investimentos S.A. (a “Companhia”), na Avenida Santo Amaro, nº 
48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do Estado de São 
Paulo, CEP 04506-905. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Acionistas representando a to-
talidade do capital social da Companhia, ficando, portanto, dispensadas as formalidades 
de convocação, estando regularmente instalada a Assembleia, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei n.º 6.404/76. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram indicados para conduzir 
a Assembleia o Sr. Marcelo de Andrade, como presidente da mesa, e o Sr. Fernando Bar-
retto Bergamin, como secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a retirada do 
CNAE 64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especifica-
das anteriormente; (ii) Alterar o Artigo 3º do Estatuto Social, para refletir tal exclu-
são; (iii) Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES TO-
MADAS POR UNANIMIDADE: Os acionistas, titulares de 100% (cem por cento) do Ca-
pital Social da Companhia deliberam, por unanimidade: 5.1. Aprovar a retirada do obje-
to social da Companhia a atividade correspondente ao CNAE 64.99-9-99 - Outras ati-
vidades de serviços financeiros não especificadas anteriormente, visando 
adequar seu enquadramento regulatório e contábil. 5.2. Em razão da deliberação acima, 
aprovar a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 3º A Companhia tem por objeto social: a. a adminis-
tração, negociação e gestão de ativos próprios (64.63-8-00); e b. a participação, como só-
cia, acionista ou quotista, em outras sociedades nacionais ou estrangeiras, bem como em 
empreendimentos comerciais de qualquer natureza (64.62-0-00); ” 6. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Assembleia pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
7. ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Marcelo de Andrade, Secretário: Fernando Bar-
retto Bergamin. Acionistas: Finvest Capital Partners – Fundo de Investimentos em Partici-
pações Multiestratégia Investimentos no Exterior; e Luis Claudio Garcia de Souza. A pre-
sente ata é cópia fiel do documento lavrado em livro próprio. São Paulo/SP - 24 de no-
vembro de 2025. Mesa: Marcelo de Andrade - Presidente, Fernando Barretto 
Bergamin - Secretário. Acionistas: Finvest Capital Partners – Fundo de In-
vestimentos em Participações Multiestratégia Investimentos no Exterior - 
Representado por sua Gestora Finhealth Gestão de Recursos Ltda - Marcio Garcia de 
Souza e Luis Claudio Garcia de Souza. Luis Claudio Garcia de Souza. JUCESP nº 
431.909/25-8 em 12.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I - CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - FINVEST FINANÇAS E IN-
VESTIMENTOS S.A. - NIRE 35.300.333.501 - CNPJ Nº 04.063.042/0001-22 - DE-
NOMINAÇÃO E DURAÇÃO: Artigo 1º A FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS 
S.A. é uma sociedade anônima, com prazo de duração indeterminado, regida pelo dis-
posto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
6.404 de 15.12.76 e suas alterações posteriores. SEDE SOCIAL: Artigo 2º A sociedade 
tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 
48, conjunto 32, Itaim Bibi, CEP 04506-905, podendo manter filiais e escritórios de repre-
sentação em qualquer localidade do país ou do exterior por deliberação de sócios repre-
sentando pelo menos ¾ (três quartos) do capital social. Artigo 3º A Companhia tem por 
objeto social: a. a administração, negociação e gestão de ativos próprios (64.63-8-00); e 
b. a participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, bem como em empreendimentos comerciais de qualquer natureza (64.62-
0-00); CAPITAL SOCIAL: Artigo 4º - O Capital social da Companhia é de R$ 
156.370.128,82 (cento e cinquenta e seis milhões, trezentos e setenta mil, cento e vinte 
e oito reais e oitenta e dois centavos) totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, dividido em 2.114.419.557 (dois bilhões, cento e quatorze milhões, 
quatrocentos e dezenove mil, quinhentos e cinquenta e sete) Ações Ordinárias. Parágra-
fo único. A propriedade das ações será comprovada mediante escrituração em nome do 
acionista, a ser realizada por instituição financeira competente. Artigo 5º A cada ação 
ordinária corresponde um voto nas Assembleias Gerais. ASSEMBLEIA GERAL DE 
ACIONISTAS: Artigo 6º As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinaria-
mente uma vez por ano, nos quatro (4) primeiros meses seguintes ao encerramento de 
cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei, sendo 
que as deliberações deverão ser tomadas por maioria simples dos acionistas, salvo em re-
lação às matérias que exijam quórum qualificado nos termos da legislação aplicável em 
vigor. Artigo 7º As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que ne-
cessário, quando os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições do Es-
tatuto social ou da Legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. Parágrafo 
único. Dependerão de prévia aprovação por maioria simples em Assembleia Geral de 
Acionistas a celebração de todos e quaisquer atos e documentos que impliquem em alie-
nação ou oneração de bens imóveis da Companhia, a prestação de avais ou fianças a em-
presas coligadas, a assinatura de escrituras públicas ou particulares de garantia hipote-
cária, pignoratícia ou cedular, a alienação de bens do ativo permanente e constituição de 
garantias em favor de terceiros de valor acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Ar-
tigo 8º As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão presididas por um 
membro Presidente da Diretoria. Na sua ausência ou impedimento, serão instaladas pelo 
seu substituto e presidida por quem for escolhido pelos acionistas. Parágrafo único. O 
secretário da mesa deverá ser indicado, dentre os presentes, pelo Presidente da Assem-
bleia. Artigo 9º Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionis-
tas cujas ações estejam registradas na conta de depósito das ações, aberta em seu nome 
nos livros da instituição depositária, com quarenta e oito (48) horas de antecedência da 
data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Parágrafo único. O 
acionista poderá ser representado por procurador na Assembleia Geral de Acionistas nos 
termos do §1º do artigo 126 da Lei 6.404/1976 e alterações posteriores. ADMINISTRA-
ÇÃO DE COMPANHIA: Artigo 10 A administração da Companhia compete à Direto-
ria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os 

Diretores dispensados de prestar garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 
1º. Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos 
termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus 
sucessores. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remu-
neração total dos administradores, cabendo à Diretoria a sua distribuição. DIRETORIA: 
Artigo 11 A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois), e, no máximo, 7 (sete) Di-
retores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelos 
acionistas e por estes destituíveis a qualquer tempo. Parágrafo 1º. Os Diretores serão 
eleitos pelo prazo de mandato de 3 (três) anos, sendo admitida a reeleição. Parágrafo 
2º. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada 
pelos Acionistas. Parágrafo 3º. Em caso de ausência ou impedimento temporário, e 
desde que não ultrapasse o prazo máximo de 2 (dois) meses, os Diretores remanescentes 
nomearão, por maioria, um Diretor substituto, até que o Diretor impedido ou ausente se 
restabeleça nas suas funções. Se o impedimento ou ausência ultrapassar o prazo máxi-
mo de 2 (dois) meses, os Diretores remanescentes deverão convocar uma Assembleia Ge-
ral, no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo em referência, para a eleição 
do novo Diretor, podendo, entretanto, o Diretor substituto permanecer no cargo até a in-
vestidura do novo Diretor. Artigo 12 Compete à Diretoria, por 2 (dois) Diretores, ou por 
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, ou por 2 (dois) procu-
radores com poderes específicos, a representação ativa e passiva da Companhia e da prá-
tica de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, 
respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social. Parágrafo 1º. As pro-
curações outorgadas em nome da Companhia o serão sempre por 2 (dois) Diretores assi-
nando em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
para fins judiciais, deverão ter um período máximo de validade de um (1) ano. Parágra-
fo 2º. Somente as procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas por prazo indeter-
minado. Parágrafo 3º. A representação ativa e passiva da Companhia em juízo, para re-
ceber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Di-
retor designado pela Diretoria. CONSELHO FISCAL: Artigo 13 O Conselho Fiscal so-
mente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante solicitação 
dos Acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 14 O Conselho Fiscal, quando instala-
do, será composto por no mínimo três (3) e no máximo cinco (5) membros e por igual nú-
mero de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reelei-
ção, com as atribuições e prazos previstos em lei. Parágrafo único. A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que 
os eleger. EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS: Artigo 15 O exercício social terminará no 
dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações 
financeiras deverão ser preparadas. Parágrafo 1º. O balanço patrimonial e as demons-
trações financeiras da Companhia serão anualmente auditados por auditores indepen-
dentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 2º. Do lucro líquido 
apurado no exercício, será deduzida a parcela de cinco por cento (5%) para a constitui-
ção da reserva legal, que não excederá a vinte por cento (20%) do capital social. Pará-
grafo 3º. Os acionistas terão direito à um dividendo anual não-cumulativo de pelo me-
nos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 
da Lei n.º 6.404/1976 e alterações posteriores. Parágrafo 4º. O saldo remanescente, 
após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Ge-
ral de Acionistas, observada a legislação aplicável. Parágrafo 5º. A Companhia poderá, 
a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para aten-
der interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendo intermediários ou 
antecipados. Artigo 16 A Companhia poderá pagar Juros sobre o capital próprio, impu-
tando-o ao dividendo mínimo obrigatório. LIQUIDAÇÃO: Artigo 17 A Companhia será 
liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para 
determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. ARBITRAGEM: Artigo 18 As 
divergências, conflitos, disputas ou controvérsias relacionadas a disputas societárias e às 
disposições deste Estatuto, sua interpretação, validade, cumprimento e exequibilidade de-
vem ser resolvidos amigavelmente pelos acionistas, por meio de negociações em boa-fé, 
por um prazo de 30 (trinta dias), contados do recebimento da primeira correspondência 
enviada por qualquer dos acionistas visando resolver a controvérsia. Caso, ao final do 
prazo acima, os acionistas da Companhia não tenham chegado a um consenso, a dispu-
ta deverá ser submetida à arbitragem, constituindo-se o tribunal arbitral de 3 (três) árbi-
tros, devendo cada parte nomear um árbitro de sua confiança e estes, em conjunto, o ter-
ceiro. Artigo 19 A arbitragem terá sede na capital do estado de São Paulo, e obedecerá 
às normas estabelecidas no Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Me-
diação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Artigo 20 A parte que desejar dar início 
à arbitragem deverá notificar a outra parte desta intenção, indicando o nome do primei-
ro árbitro e o objeto do litígio, devendo a outra parte designar o segundo árbitro no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da referida notificação. Artigo 
21 Escolhidos os árbitros, as partes instarão O procedimento arbitral perante o Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. O procedimento escolhi-
do será o de Arbitragem. Artigo 22 Para dirimir as questões oriundas deste instrumen-
to de caráter cautelar e executório, fica eleito o Foro da capital do estado de São Paulo, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. PRÁTICAS 
DIFERENCIADAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA: Artigo 23 É vedado à Com-
panhia emitir partes beneficiárias. Artigo 24 A Companhia disponibilizará aos seus 
acionistas os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de 
opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Artigo 25 Na hipótese de abertura de capital da Companhia, obriga-se a 
mesma a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de 
mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de prá-
ticas de governança corporativa previstos na resolução 175 da Comissão de Valores Mo-
biliários, de 23.12.2022 e posteriores alterações.

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. - CNPJ/MF n.º 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF n° 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 03 (três) dias de novembro de 2025, às 14:00 horas, na sede social da FINVEST 
FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 32, Vila 
Nova Conceição, CEP: 04506-905. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, considerando a 
presença da totalidade dos Acionistas, nos termos do Artigo 7ª do Estatuto Social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes no Livro da sociedade. 3. MESA: Presidente: Marcelo de Andrade – Secretário: Fernando Barretto 
Bergamin. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) a reeleição do Sr. Marcelo de Andrade, e eleição dos Srs. Fernando 
Barretto Bergamin e Marco Aurelio Comparato Duarte como membros da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS POR UNANIMIDADE: Os acionistas, titulares de 100% (cem por cento) do Capital Social da Companhia 
deliberam, por unanimidade: (a) Reeleger e eleger como membro da Diretoria da Companhia: (I) MARCELO DE 
ANDRADE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador da cédula de 
identidade RG n° 17.641.048 (SSP-SP), inscrito no CPF/ME sob o n° 076.244.538-60, e (II) FERNANDO BARRETTO 
BERGAMIN, brasileiro, administrador, casado, portador de cédula de identidade RG n° 19124124-6 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 175.627.108-99; e (III) MARCO AURELIO COMPARATO DUARTE, brasileiro, divorciado, 
administrador, portador do RG nº 28595971-2 SSP/SP, e inscrito no CPF nº 280557508-31, todos com endereço 
comercial na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 32, Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
CEP: 04506-905. (i) Considerando a deliberação aprovada, a Diretoria da Companhia passa a ser composta da seguinte 
forma: DIRETOR - TÉRMINO DO MANDATO: MARCELO DE ANDRADE, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 17.641.048 (SSP-SP), inscrito no 
CPF/ME sob o n° 076.244.538-60, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 32, Vila Nova 
Conceição, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP: 04506-905: 03 de novembro de 2028; FERNANDO 
BARRETTO BERGAMIN, brasileiro, administrador, casado, portador de cédula de identidade RG n° 19124124-6 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 175.627.108-99, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 32, 
Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP: 04506-905: 03 de novembro de 2028; MARCO 
AURELIO COMPARATO DUARTE, brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG nº 28595971-2 SSP/SP, e 
inscrito no CPF nº 280557508-31, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 32, Vila Nova 
Conceição, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP: 04506-905: 03 de novembro de 2028. (ii) Todos os Diretores 
acima qualificados, eleitos e reeleitos e com declarações de desimpedimento arquivadas na sede, neste ato, tomam 
posse em seus cargos pelo prazo de 3 (três) anos, 03 de novembro de 2028. (iii) Ainda, os acionistas decidem pela 
destituição da Sra. ALINE PEREIRA STUMPF GOMES, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administradora, portadora do RG 20.228.654-8, inscrita no CPF sob nº 099.092.337-11, com endereço comercial na 
Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo, estado de São Paulo - CEP: 04506-
905, destituída em razão do prazo do término do mandato; (iv) Todos os atos praticados até a presente data pela 
Diretoria da Companhia, nos termos da lei e do Estatuto Social da Companhia, ratificados pelos Sócios presentes, e 
nos termos do art. 150 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 1. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conselheiros presentes, (a) Mesa: 
Marcelo de Andrade - Presidente; Fernando Barretto Bergamin - Secretário; (b) Acionistas: (i) Finvest Capital 
Partners – Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimentos no Exterior, representada por sua 
Gestora; e (ii) Luis Claudio Garcia de Souza. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio 
da Companhia. São Paulo, 03 de novembro de 2025. Mesa: Marcelo de Andrade - Presidente, Fernando Barretto 
Bergamin - Secretária. Acionistas: Finvest Capital Partners – Fundo de Investimentos em 
Participações Multiestratégia Investimentos no Exterior - Representado por sua Gestora Finhealth Gestão 
de Recursos Ltda, Marcio Garcia de Souza e Luis Claudio Garcia de Souza, Luis Claudio Garcia de Souza. JUCESP 
nº 428.634/25-4 em 08.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

íntegra

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 35.662.545/0001-48 - NIRE nº 3530054523-1 - COMPANHIA FECHADA

CARTA DE RENúNCIA
São Paulo/SP, 25 de novembro de 2025. À RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”). Aos cuidados 
do Conselho de Administração. Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 8, bairro Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os 
fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, FAUSTO CAMILOTTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 30.719.637-9/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 298.542.608-10, 
com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 8, bairro Pinheiros, São Paulo/
SP, apresento minha RENúNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor, para o qual fui eleito 
na Reunião do Conselho de Administração realizada em 17/04/2024, comprometendo-me a manter em sigilo 
todas as informações adquiridas. Atenciosamente, FAUSTO CAMILOTTI. Ciente em: 25/11/2025. RS HOLDING 
E PARTICIPAÇÕES S.A. Pedro Paulo Archer Sutter - Presidente do Conselho de Administração. JUCESP nº 
431.546/25-3 em 12.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF n.º 60.492.212/0001-65 | NIRE 35.300.099.745

Ata Lavrada da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 16 de dezembro de 2025, às 10h00, na sede social da companhia, na Avenida Paulista, nº 
37, 20º Andar, Conjunto 201, CEP 01311-902, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presenças: Acionis-
tas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presenças. MESA: Presidente: Yuji 
Watanabe; Secretário: Mitsuhiro Ishida. 3. Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, con-
forme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404 de 15.12.1976. Sendo assim, o Sr. Presidente declarou 
cumpridas todas as exigências legais para a realização da Assembleia. 4. Ordem do Dia: deliberar a respeito da 
(i) aprovação do balanço especial levantado em 31 de outubro de 2025; (ii) distribuição de dividendos interme-
diários; e (iii) autorização para os diretores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação da 
deliberação anterior. 5. Deliberações aprovadas por unanimidade: Após exame e discussões das matérias cons-
tantes da Ordem do Dia, foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes deliberações, iniciando-se pela deci-
são de lavras a presente Ata na forma de sumário conforme facultado pelo disposto no Art. 130, § 1º da Lei das 
S.A: 5.1. Aprovar o balanço especial levantado em 31 de outubro de 2025, o qual servirá de base para a delibe-
ração ra tomada. 5.2. Aprovar a distribuição e o pagamento de dividendos intermediários, no montante total de 
R$ 57.310.941,00 (cinquenta e sete milhões, trezentos e dez mil, novecentos e quarenta e um reais), dos quais R$ 
35.859.461,00 (trinta e cinco milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e um reais) se-
rão pagos à conta das reservas de lucros existentes e R$ 21.451.481,00 (vinte e um milhões, quatrocentos e cin-
quenta e um mil, quatrocentos e oitenta e um reais) à conta do lucro líquido apurado no período de 1º de janei-
ro de 2025 a 31 de outubro de 2025, conforme demonstrado no balanço levantado em 31 de outubro de 2025 
(‘Dividendos’) e acima aprovado. Os Dividendos serão pagos pela Companhia até 30 de junho de 2026, propor-
cionalmente à participação de cada acionista, sendo R$ 57.310.940,58 (cinquenta e sete milhões, trezentos e dez 
mil, novecentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos) para a Sumitomo Corporation e R$ 0,42 (quarenta 
e dois centavos) para a Sumitomo Corporation (Chile) Limitada. 5.3. Aprovar a autorização para os diretores da 
Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação ora aprovada. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da ata 
em livro próprio, a qual depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente da Mesa: Yuji Wata-
nabe e Secretário da Mesa: Mitsuhiro Ishida. Acionistas: p.p. Sumitomo Corporation, Yuji Watanabe e p.p. Su-
mitomo Corporation (Chile) Limitada, Yuji Watanabe. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro pró-
prio. São Paulo, 16 de dezembro de 2025, assinada pelo Yuji Watanabe, Presidente e Mitsuhiro Ishida, Secretário. 
JUCESP nº 444.595/25-9, dia 19/12/2025, por Marina Centurion Dardan – Secretária Geral.

VIRIDI INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 36.112.975/0001-59

Balancete de Verificação  - Período: 01/01/2025 a 30/11/2025
Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
1 Ativo 21.459.787,26 D 16.325.783,87 7.397.286,33 30.388.284,80 D
1.1 Circulante e não Circulante 21.459.787,26 D 16.325.783,87 7.397.286,33 30.388.284,80 D
1.1.01 Disponível 122.719,10 D 6.739.218,53 6.835.252,19 26.685,44 D
1.1.01.02 Bancos 122.719,10 D 6.739.218,53 6.835.252,19 26.685,44 D
1.1.01.02.01 Bancos Privados - Conta Depósito 122.719,10 D 6.739.218,53 6.835.252,19 26.685,44 D
1.1.01.02.01.041 Banco Daycoval 122.719,10 D 6.739.218,53 6.835.252,19 26.685,44 D
1.1.02 Títulos e Valores Mobiliários 21.329.060,22 D 8.897.186,69 553.491,66 29.672.755,25 D
1.1.02.01 Títulos de Renda Fixa 305.301,60 D 33.986,68 83.222,03 256.066,25 D
1.1.02.01.01 Títulos de Renda Fixa - Ligadas 305.301,60 D 33.986,68 83.222,03 256.066,25 D
1.1.02.01.01.001 Certificado de Depósito Bancário 305.301,60 D 33.986,68 83.222,03 256.066,25 D
1.1.02.02 Títulos de Renda Variável 21.023.758,62 D 8.863.200,01 470.269,63 29.416.689,00 D
1.1.02.02.04 Cotas de Fundos de Renda Variável 21.023.758,62 D 8.863.200,01 470.269,63 29.416.689,00 D
1.1.02.02.04.003 Parques Fundo de Investimento CL A 9.228.307,55 D 1.349.886,92 25.845,18 10.552.349,29 D
1.1.02.02.04.004 Parques Fundo de Investimento CL B 11.795.451,07 D 7.513.313,09 444.424,45 18.864.339,71 D
1.1.06 Créditos de Impostos 8.007,94 D 689.378,65 8.542,48 688.844,11 D
1.1.06.01 Impostos a Recuperar 8.007,94 D 10.206,92 8.542,48 9.672,38 D
1.1.06.01.01 Impostos a Compensar e Recuperar 8.007,94 D 10.206,92 8.542,48 9.672,38 D
1.1.06.01.01.002 IRRF a Compensar 8.007,94 D 1.222,01 8.007,94 1.222,01 D
1.1.06.01.01.006 IRPJ a Compensar 0,00 D 8.984,91 534,54 8.450,37 D
1.1.06.02 Antecipação de Impostos 0,00 D 679.171,73 0,00 679.171,73 D
1.1.06.02.01 Antecipação de Impostos a Compensar 0,00 D 679.171,73 0,00 679.171,73 D
1.1.06.02.01.001 IRPJ - Antecipado 0,00 D 498.861,57 0,00 498.861,57 D
1.1.06.02.01.002 Contribuição Social - Antecipada 0,00 D 180.310,16 0,00 180.310,16 D
Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
2 Passivo 21.459.787,26 C 33.948.535,25 41.121.518,69 28.632.770,70 C
2.1 Circulante e não Circulante 12.149.385,92 C 13.310.802,58 3.250.503,02 2.089.086,36 C
2.1.08 Contas a Pagar 3.218,51 C 174.864,21 174.864,21 3.218,51 C
2.1.08.03 Fornecedores 3.218,51 C 174.864,21 174.864,21 3.218,51 C
2.1.08.03.01 Fornecedores Nacionais 3.218,51 C 174.864,21 174.864,21 3.218,51 C
2.1.08.03.01.005 Empresarial FSF Serviços Contábeis 3.218,51 C 38.622,12 38.622,12 3.218,51 C
2.1.08.03.01.018 Junqueira, IE Sociedade de Advogados 0,00 C 136.242,09 136.242,09 0,00 C
2.1.09 Obrigações Fiscais e Previdenciárias 588,49 C 311.358,57 830.342,01 519.571,93 C
2.1.09.01 Impostos e Contribuições a Recolher 588,49 C 311.358,57 830.342,01 519.571,93 C
2.1.09.01.02 Impostos e Contribuições s/Lucro 0,00 C 159.732,93 679.171,73 519.438,80 C
2.1.09.01.02.001 Imposto de Renda - Ano Corrente 0,00 C 122.744,80 498.861,57 376.116,77 C
2.1.09.01.02.002 Contribuição Social - Ano Corrente 0,00 C 36.988,13 180.310,16 143.322,03 C
2.1.09.01.99 Outras Obrigações Fiscais e Sociais a RE 588,49 C 151.625,64 151.170,28 133,13 C
2.1.09.01.99.003 I.R.F. s/Serv. Prest. p/Soc. Civis 0,00 C 2.074,75 2.074,75 0,00 C
2.1.09.01.99.026 PIS/COFINS/CSLL na Fonte (Cód. 5952) 0,00 C 6.431,74 6.431,74 0,00 C
2.1.09.01.99.027 PIS s/ Receitas Financeiras 82,26 C 19.974,22 19.910,57 18,61 C
2.1.09.01.99.028 COFINS s/ Receitas Financeiras 506,23 C 122.918,25 122.526,54 114,52 C
2.1.09.01.99.029 TFE - Taxa de Fiscalização DE 0,00 C 226,68 226,68 0,00 C
2.1.99 Outras Obrigações 12.145.578,92 C 12.824.579,80 2.245.296,80 1.566.295,92 C
2.1.99.01 Outras Obrigações 12.145.578,92 C 12.824.579,80 2.245.296,80 1.566.295,92 C
2.1.99.01.04 Recursos p/Integralização de Capital 12.145.578,92 C 12.824.579,80 2.245.296,80 1.566.295,92 C
2.1.99.01.04.002 Carlos Sawaya Botelho Bracher 2.429.115,80 C 2.564.915,80 352.096,80 216.296,80 C
2.1.99.01.04.003 Elisa Sawaya Botelho Bracher 2.429.115,80 C 2.564.916,00 473.300,00 337.499,80 C
2.1.99.01.04.004 Eduardo Sawaya Botelho Bracher 2.429.115,72 C 2.564.916,00 473.300,00 337.499,72 C
2.1.99.01.04.006 Candido Botelho Bracher 2.429.115,80 C 2.564.916,00 473.300,00 337.499,80 C
2.1.99.01.04.007 Beatriz Sawaya Botelho Bracher 2.429.115,80 C 2.564.916,00 473.300,00 337.499,80 C
2.9 Patrimônio Líquido 9.310.401,34 C 20.637.732,67 37.871.015,67 26.543.684,34 C
2.9.01 Capital Social 10.000.000,00 C 20.008.618,00 37.241.901,00 27.233.283,00 C
2.9.01.01 Capital Realizado 10.000.000,00 C 20.008.618,00 37.241.901,00 27.233.283,00 C
2.9.01.01.01 Capital Domiciliado no País 10.000.000,00 C 20.008.618,00 37.241.901,00 27.233.283,00 C
2.9.01.01.01.002 (-) Capital a Integralizar 0,00 C 20.008.618,00 17.233.283,00 2.775.335,00 D
2.9.01.01.01.003 Candido Botelho Bracher 2.000.000,00 C 0,00 4.360.925,55 6.360.925,55 C
2.9.01.01.01.004 Carlos Sawaya Botelho Bracher 2.000.000,00 C 0,00 2.564.915,80 4.564.915,80 C
2.9.01.01.01.005 Eduardo Sawaya Botelho Bracher 2.000.000,00 C 0,00 4.360.925,55 6.360.925,55 C
2.9.01.01.01.006 Elisa Sawaya Botelho Bracher 2.000.000,00 C 0,00 4.360.925,55 6.360.925,55 C
2.9.01.01.01.007 Beatriz Sawaya Botelho Bracher 2.000.000,00 C 0,00 4.360.925,55 6.360.925,55 C
2.9.02 Reservas 35.840,52 C 0,00 0,00 35.840,52 C
2.9.02.02 Reservas de Lucros 35.840,52 C 0,00 0,00 35.840,52 C
2.9.02.02.01 Reservas Legal 35.840,52 C 0,00 0,00 35.840,52 C
2.9.02.02.01.001 Reserva Legal 35.840,52 C 0,00 0,00 35.840,52 C
2.9.03 Lucros ou Prejuízos Acumulados 725.439,18 D 629.114,67 629.114,67 725.439,18 D
2.9.03.01 Lucros ou Prejuízos Acumulados 725.439,18 D 629.114,67 629.114,67 725.439,18 D
2.9.03.01.01 Exercícios Anteriores 96.324,51 D 629.114,67 0,00 725.439,18 D
2.9.03.01.01.038 Exercício Encerrado 2020 451.986,97 D 0,00 0,00 451.986,97 D
2.9.03.01.01.039 Exercício Encerrado 2021 325.307,49 D 0,00 0,00 325.307,49 D
2.9.03.01.01.040 Exercício Encerrado 2022 65.236,77 C 0,00 0,00 65.236,77 C
2.9.03.01.01.041 Exercício Encerrado 2023 615.733,18 C 0,00 0,00 615.733,18 C
2.9.03.01.01.042 Exercício Encerrado 2024 0,00 C 629.114,67 0,00 629.114,67 D
2.9.03.01.02 Exercício Corrente 629.114,67 D 0,00 629.114,67 0,00 C
2.9.03.01.02.001 Lucro ou Prejuízo do Exercício 629.114,67 D 0,00 629.114,67 0,00 C
3 Receitas 0,00 C 0,00 3.063.163,66 3.063.163,66 C
3.1 Receitas Operacionais 0,00 C 0,00 3.063.163,66 3.063.163,66 C
3.1.06 Receitas Financeiras 0,00 C 0,00 3.063.163,66 3.063.163,66 C
3.1.06.01 Rendas com Títulos e Valores 0,00 C 0,00 3.062.186,69 3.062.186,69 C
3.1.06.01.01 Rendas c/Títulos e Valores Mobiliários 0,00 C 0,00 33.986,68 33.986,68 C
3.1.06.01.01.002 Rendas de CDB 0,00 C 0,00 33.986,68 33.986,68 C
3.1.06.01.02 Rendas c/Títulos e Valores Mobiliários- 0,00 C 0,00 3.028.200,01 3.028.200,01 C
3.1.06.01.02.005 Rendas com Fundos de Investimentos 0,00 C 0,00 3.028.200,01 3.028.200,01 C
3.1.06.06 Outras Receitas Financeiras 0,00 C 0,00 976,97 976,97 C
3.1.06.06.01 Outras Receitas Financeiras 0,00 C 0,00 976,97 976,97 C
3.1.06.06.01.007 Juros Selic s/Créditos Tributários 0,00 C 0,00 976,97 976,97 C
4 Custos e Despesas 0,00 D 1.467.382,49 159.732,93 1.307.649,56 D
4.2 Despesas Operacionais 0,00 D 1.467.382,49 159.732,93 1.307.649,56 D
4.2.01 Despesas Financeiras 0,00 D 470.269,63 0,00 470.269,63 D
4.2.01.01 Prejuízo c/Títulos e Valores 0,00 D 470.269,63 0,00 470.269,63 D
4.2.01.01.02 Prej. c/Títulos e Vls. Mob. não Ligadas 0,00 D 470.269,63 0,00 470.269,63 D
4.2.01.01.02.003 Perdas c/Fundos de Investimentos 0,00 D 470.269,63 0,00 470.269,63 D
4.2.02 Despesas Gerais e Administrativas 0,00 D 175.277,34 0,00 175.277,34 D
4.2.02.02 Despesas Gerais 0,00 D 175.277,34 0,00 175.277,34 D
4.2.02.02.07 Serviços Profissionais 0,00 D 175.163,15 0,00 175.163,15 D
4.2.02.02.07.003 Honorários Advocatícios 0,00 D 138.879,54 0,00 138.879,54 D
4.2.02.02.07.005 Assessoria Contábil 0,00 D 36.283,61 0,00 36.283,61 D
4.2.02.02.99 Outras Despesas Administrativas 0,00 D 114,19 0,00 114,19 D
4.2.02.02.99.008 Multas e Juros s/Atraso 0,00 D 114,19 0,00 114,19 D
4.2.99 Outras Despesas Operacionais 0,00 D 821.835,52 159.732,93 662.102,59 D
4.2.99.02 Despesas Tributárias 0,00 D 821.835,52 159.732,93 662.102,59 D
4.2.99.02.01 Tributos Municipais 0,00 D 226,68 0,00 226,68 D
4.2.99.02.01.004 Taxas e Emolumentos Municipais 0,00 D 226,68 0,00 226,68 D
4.2.99.02.03 Tributos Federais 0,00 D 821.608,84 159.732,93 661.875,91 D
4.2.99.02.03.006 PIS 0,00 D 19.910,57 0,00 19.910,57 D
4.2.99.02.03.007 COFINS 0,00 D 122.526,54 0,00 122.526,54 D
4.2.99.02.03.009 Imposto de Renda 0,00 D 498.861,57 122.744,80 376.116,77 D
4.2.99.02.03.010 Contribuição Social 0,00 D 180.310,16 36.988,13 143.322,03 D
Ativo 21.459.787,26 D 16.325.783,87 7.397.286,33 30.388.284,80 D
Passivo 21.459.787,26 C 33.948.535,25 41.121.518,69 28.632.770,70 C
Receitas 0,00 C 0,00 3.063.163,66 3.063.163,66 C
Custos e Despesas 0,00 D 1.467.382,49 159.732,93 1.307.649,56 D
Contas de Compensação Ativas e Passivas 0,00 D 0,00 0,00 0,00 D
Contas de Resultado 0,00 D 0,00 0,00 0,00 D
Lucro     1.755.514,10

Lavinia Junqueira - Contadora - CRC 1SP-189.341/O-3

VICDEC - Victoria Centro de  Desenvolvimento do Esporte e da Cultura - CNPJ nº 12.484.402/0001-98
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do VICDEC - Victoria Centro de Desenvolvimento do Esporte e da Cultura, com fulcro nos artigos 15,
16, 17, 27 e nos demais aplicáveis do Estatuto da entidade, RESOLVE: Convocar todos os seus associados para a
Assembleia Geral Ordinária que será realizada na Rua Edson nº 53, sala 141, Campo Belo, São Paulo, SP, CEP 04618-
030, no dia 08 de janeiro de 2026, com primeira chamada prevista para às 9:00 horas, com a maioria absoluta dos
associados em dia com suas obrigações, ou, caso não haja quorum suficiente, em 2ª chamada às 10:00 horas, com
a presença de no mínimo 1/3 dos associados nas mesmas condições, conforme pauta abaixo. PAUTA: 1) Ratificação
dos atos praticados pela última diretoria; 2) Apreciar o relatório anual elaborado pelo Conselho Diretor e o balanço
das operações patrimoniais realizadas e do desempenho financeiro e contábil dos anos de 2020, 2021, 2022, 2023
e 2024; 3) Eleição e Posse dos membros do Conselho Diretor; 4) Eleição e Posse dos membros do Conselho Fiscal;
5) Designação do Superintendente Executivo; 6) outros assuntos de interesse geral.

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. Alexandre Oliveira Oncins - Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código F948-B87B-65BD-073A.
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IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
CNPJ n° 47.708.771/0001-00

Relatório da AdministraçãoRelatório da AdministraçãoRelatório da Administração
Senhores: Para apreciação e deliberação apresentamos nossas demonstrações contábeis relati vas ao exercício fi ndo em 2024. A Associação conti nua desempenhando suas funções com excelência e apresenta bons resultados no 
período em linha com os objeti vos em 31/12/2024 e 2023, preparadas em programas de alta qualidade e totalmente integrados. Nosso principal objeti vo é conti nuar crescendo com responsabilidade e qualidade.

São Bernardo, 30 de janeiro de 2025

Notas Explicati vas às Demonstrações Financeiras Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 Valores em reais (R$)

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2024 - Em reais
2024 2023

ATIVO CIRCULANTE R$ 927.080.006 R$ 746.656.160
DISPONIVEL 3 R$ 95.598.076 R$ 92.263.789
 CONTAS A RECEBER 4 R$ 791.101.131 R$ 610.607.700
 ESTOQUES 5 R$ 4.880.280 R$ 7.936.127
 DEMAIS CONTAS A RECEBER 6 R$ 35.500.519 R$ 35.848.544
 NÃO CIRCULANTE 7 R$ 234.824.600 R$ 252.082.840
 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 180.456.866 R$ 193.199.558
 Creditos a receber R$ 180.456.866 R$ 193.199.558
 IMOBILIZADO 8 R$ 54.367.734 R$ 58.883.282
 BENS MOVEIS E IMOVEIS R$ 54.367.734 R$ 58.883.282

ATIVO TOTAL R$ 1.161.904.606 R$ 998.739.000

2024 2023
 PASSIVO CIRCULANTE 460.475.902 509.056.070
 PRESTADORES SERV. / FORNEC. 9 111.894.642 84.277.442
 EMPRÉSTIMOS E FINAN. CP 10 2.661.906 2.890.010
 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 11 38.719.796 36.105.725
 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 12 10.585.251 7.176.715
 OUTRAS OBRIGAÇÕES 13 296.614.307 378.606.178
 NÃO CIRCULANTE 14 342.040.909 322.868.039
 EMPRÉSTIMOS E FINAN. LP 2.529.327 2.378.768
 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A LP 217.951 632.961
OUTRAS OBRIGAÇÕES 337.471.927 319.856.309
BENS DE TERCEIROS 1.821.704 1.818.488
PATRIMONIO LÍQUIDO 15 359.387.795 166.814.891
FUNDO INSTITUCIONAL 36.191.788 36.191.788
 SUPERÁVIT ACUMULADOS 324.044.935 8.392.026
 SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO (848.929) 122.231.077

PASSIVO TOTAL 1.161.904.606 998.739.000

Demonstração do Resultado do Exercício - Em reais
2024 2023

Convênios/Subvenções 638.308.450 586.926.313,77
Prestação de Serviços 0 0,00
(-) Custos dos Serviços Prestados (150.740) 0,00
Outras receitas 68.748.341 8.844.508,48
Superávit/Défi cit Bruto 706.906.052 595.770.822,25
Despesas Operacionais
Gerais e Administrati vas (707.860.750) (610.960.863)
Tributárias 0 (110.707)
Outras Despesas 0 0
Depreciações 0
Total das Despesas Operacionais (707.860.750) (611.071.569)
Défi cit Antes do resultado Financeiro (954.698) (15.300.747,11)
Receitas Financeira 1.749.011 13.836.761
Despesas Financeiras (1.397.327) (1.491.857)
Superávit/Défi cit do Exercício (603.015) (2.955.843)

Demonstrati vo de Fluxo de Caixa - Enti dades Sem Fins Lucrati vos
Método indireto

EXERCÍCIO 2024 2.023 
 Superávit /Défi cit do Exercício -603.015,00 -2.955.843,06 
 Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 
 Depreciações 4.515.547,96 509.700,00 
 Provisão para Conti ngências trabalhistas
AJUSTES DO RESULTADO APÓS EFEITO DAS 
DEDUÇÕES/ADIÇOES 8.176.749,88 -2.446.143,06 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
 (Aumento) Redução de Ati vos
 Contas a receber -180.493.431,14 -269.495,00 
 Estoques 3.055.846,67 -7.936.127,00 
 Demais contas a Receber 348.025,43 -1.795,00 
 Aumento (redução) de passivos
 Fornecedores 27.617.200,00 30.730.551,00 
 Obrigações Trabalhistas 2.614.070,38 131.742.596,00 
 Obrigações Fiscais 3.408.536,00 3.458.197,00 
 Demais Contas a Pagar -81.991.871,00 698.462.487,49 

-225.441.623,66 856.186.414,49 
 Disp. Líq das Ati vidades Operacionais -217.264.873,78 853.740.271,43 
FLUXO DE CAIXA DE ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
 Aplicações Financeiras LP
 Investi mentos LP 0,00 
 Aquisição de Ati vo Imob. e intangivel -12.742.691,95 -168,92 
 Disp. Líq das Ati vidades de Invest. -12.742.691,95 -168,92 
FLUXO DE CAIXA DE ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS -15.203.190,95 
 Empresti mos e Finaciamentos Capitados
 Pagamentos de empr. e fi nanciamentos -122.027,99 -175.561,19 
Ajuste de Conciliação 233.463.880,00 -859.206.445,90 
 Disp. Líq das Ati vidades de Financ. -122.027,99 -175.561,19 
Aum. Líquido de Caixa e Equiv. de Caixa 3.334.286,28 9.385.725,18 
Caixa e Equiv. de Caixa no Início do Exerc. 92.263.789,18 82.878.064,00 
caixa e Equiv. de Caixa no Fim do Exercício 95.598.075,94 92.263.789,18 

Demonstração das Mutações do Patrimonio Social no Exercício - Em reais
Patrimonio Social 31/12/2024
No início do Exercício 166.814.891 
Reserva de Reavaliação 36.191.788 
Ajustes de Exercicios Anteriores 156.984.129 
 Superávit do Exercício (603.015)
No fi nal do Exercício 359.387.795 

Conselheiros
Ana Laura Aoki Sbizera Luciana Helena do Nascimento

Carla Danielli dos Santos Carvalho Marluce Maria de Paula
Dennis Machado Chagas Natasha Kulajew Carvalho

Dorisdaia Carvalho de Humerez Odair Cabrera
Erledes Elias Silveira Paulo Pedro Amorim

Fábio Prado de Carvalho Tati ana Cavalcante Resende
Francisvaldo Mendes de Souza Tiago Lucinari Brasil
João Pedro Teixeira Werneck

Diretoria
 Antonio de Pádua Chagas

 Presidente
CPF: 990.073.988-49

Luis Claudio Kanashiro
 CPF: 052.509.298-69

Contador
Cezar Susumu Kavassaki

Contador
CRC/SP: 1SP186035/O-9

Termo de Aprovação da Prestação de Contas do ano base de 2024
São Bernardo do Campo-SP, 31 de janeiro de 2025. O Conselho de 
Administração da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia SBC em reunião 
realizada nesta data, estando presente os membros abaixo relacionados, 
examinaram as Demonstrações Contábeis do exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2024 e as prestações de contas do ano calendário de 2024, 
conforme determinações conti das na Lei 067/2011 e Instruções do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo.
A apresentação foi feita pelo Sr. Antonio de Pádua Chagas, Presidente, 
sendo que após a referida apresentação os membros presentes à 
reunião deliberarm pela aprovação de contas do ano-calendário de 2024, 
determinando que fosse feita a publicação do balanço

Antonio de Pádua Chagas - Presidente
Parecer do Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal da Irmandade Santa Casa de Misericórdia SBC, em 
reunião realizada nesta, cumprindo o que determinam os itens II, III e IV do 
arti go 163 da Lei 6404/76, e no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
examinou as Demonstrações Contábeis e Financeiras da Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia SBC referentes ao ano calendário encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, compreendendo Balanço Patrimonial, 
Demonstração de Resultados do Exercício e Notas Explicati vas. Com base 
nos exames efetuados, o Conselho Fiscal, entendendo que as peças acima 
citadas representam adequadamente a Posição Patrimonial e Fiscal da 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia SBC e que estão em conformidade 
com as disposições legais perti nentes à matéria por unanimidade de sus 
membros, opinam favoravelmente à aprovação integral e sem qualquer 
ressalva dos referidos documentos apresentados.

São Bernardo do Campo-SP, 15 de janeiro de 2025.
1º Titular: Nilton Jose Villa Rubia, 2º Titular: Helton Kanashiro, 3ª Titular: 

José Luiz do Prado

1. Contexto Operacional
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo é 
uma associação civil privada, sem fi ns lucrati vos, fundada em 03/06/1976, 
com sede em São Bernardo do Campo/SP.
Sua missão é prestar serviços de saúde, SUS e parti culares fi lantrópicos, 
bem como desenvolver programas de prevenção e conscienti zação, 
pautados por princípios éti cos e sociais.
Em 2017, o estatuto foi adequado para permiti r contratos de gestão 
com entes públicos. Atualmente, a Enti dade administra 19 unidades, 
oferecendo serviços hospitalares, ambulatoriais, de pronto atendimento e 
programas especializados.
2. Elaboração e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações foram preparadas em conformidade com as normas 
brasileiras de contabilidade (CFC, NBC T 1, ITG 2002) e a legislação aplicável 
a enti dades do terceiro setor, observando:
• Reconhecimento das receitas e despesas pelo regime de competência;
• Imunidade tributária federal e municipal, nos termos do art. 150, VI, da 
Consti tuição Federal e do Código Tributário Nacional;
• Uti lização de esti mati vas contábeis para provisões, passivos conti ngentes 
e avaliação de ati vos.
Classifi cação e critérios contábeis principais:
• Disponível: numerário em caixa, depósitos bancários e aplicações de alta 
liquidez;
• Clientes: valores a receber de serviços parti culares;
• Estoques: avaliados pelo custo médio limitado ao valor de mercado;
• Imobilizado: registrado ao custo, deduzida de depreciação e perdas por 
redução ao valor recuperável;
• Passivos circulantes e não circulantes: registrados pelos valores 
conhecidos ou esti mados, ajustados quando aplicável;
• Provisões: consti tuídas para obrigações prováveis resultantes de eventos 
passados.
3. Disponível
Os saldos do disponível representam recursos para uso imediato, 
compreendendo depósitos bancários à vista e aplicações fi nanceiras de 
curto prazo, de alta liquidez e risco insignifi cante de mudança de valor.
• Saldo total em 31/12/2024:  R$ 95.598.075,94
• Saldo total em 31/12/2023:  R$ 92.263.789,18
3.1 Conta Corrente
• Total 2024:  R$ 18.042.935,30
• Total 2023:  R$ 6.324.891,35
3.2 Aplicações Financeiras de Curto Prazo
• Total 2024:  R$ 77.555.140,64
• Total 2023:  R$ 85.938.897,83
As aplicações fi nanceiras incluem CDBs, fundos de investi mento, poupanças 
e tí tulos de capitalização, com liquidez imediata ou resgate no curto 
prazo, uti lizadas para maximizar a rentabilidade dos recursos disponíveis, 
respeitando critérios de segurança e liquidez.
4. Créditos a Receber
• Saldo total em 31/12/2024:  R$ 791.101.131,00
• Saldo total em 31/12/2023:  R$ 610.607.700,00
Compreendem valores a receber de clientes, recursos vinculados a 
contratos de gestão, adiantamentos, tributos a recuperar e créditos entre 
projetos, decorrentes das ati vidades operacionais, incluindo a execução de 
contratos de gestão fi rmados com entes públicos.
4.1 Clientes
• 2024:  R$ 75.468.045,52
• 2023:  R$ 69.246.616,21
Referem-se a serviços prestados na área da saúde (hospitalares e 
ambulatoriais) fi rmados com municípios, IAMSPE, planos de saúde e 
parti culares, a receber no exercício subsequente.
4.2 Recursos Contratos de Gestão
• 2024:  R$ 715.641.085,73
• 2023:  R$ 541.361.083,85
Referem-se a recursos a receber de prefeituras e demais entes 
públicos, vinculados a contratos de gestão, desti nados à manutenção e 
desenvolvimento das ati vidades insti tucionais, deduzidos de ajustes, glosas 
ou repasses realizados.
4.3 Créditos / Adiantamentos
• 2024:  R$ 31.421.686,12
• 2023:  R$ 35.837.349,14
Compreendem valores pagos ou concedidos antecipadamente, registrados 
cuja realização ou compensação está prevista para o exercício subsequente, 
incluindo:
• Adiantamentos a fornecedores (bens e serviços);
• Adiantamentos a colaboradores (salários, férias, 13º salário);
• Tributos a recuperar ou compensar;
• Créditos entre projetos (valores a reembolsar ou a pagar entre unidades 
ou contratos, relacionados à divisão de despesas administrati vas e 
comparti lhamento de estrutura).
5. Estoques
• 2024:  R$ 4.880.280,06
• 2023:  R$ 7.936.126,73
Compostos principalmente por medicamentos, materiais hospitalares 
e produtos de nutrição enteral, desti nados às ati vidades assistenciais da 
Enti dade.
6. Demais Contas a Receber
• 2024:  R$ 35.500.518,77
• 2023:  R$ 35.848.544,20
Referem-se a despesas antecipadas, cujos benefí cios econômicos 

serão apropriados em exercícios futuros, incluindo seguros, aluguéis e 
pagamentos indevidos.
7. Ati vo Não-Circulante
• 2024:  R$ 234.824.599,96
• 2023:  R$ 252.082.839,87
Composto principalmente por recursos vinculados a projetos e contratos 
de gestão com prazo de realização superior a 12 meses.
7.1 Realizável a Longo Prazo
• 2024:  R$ 178.632.842,12
• 2023:  R$ 191.376.329,07
7.2 Depósitos Judiciais
• 2024:  R$ 1.232.842,12
• 2023:  R$ 880.637,26
Valores bloqueados judicialmente, geralmente relacionados a ações 
trabalhistas, cíveis ou tributárias.
8. Imobilizado
• 2024:  R$ 54.367.733,91
• 2023:  R$ 58.883.281,87
Composto por imóveis, móveis, utensílios, outras imobilizações e bens 
apropriados como despesa, registrados ao custo de aquisição, deduzidos 
da depreciação acumulada.
Foram identi fi cadas inconsistências nos cálculos de depreciação e/ou 
mensuração de determinados bens, que serão reavaliadas no próximo 
exercício, com ajustes contábeis conforme normas aplicáveis.
9. Passivo
Passivo Total:
• 2024:  R$ 998.739.000,07
• 2023:  R$ 1.161.904.605,73
9.1 Passivo Circulante
• 2024:  R$ 509.056.070,08
• 2023:  R$ 460.475.902,48
Inclui obrigações com emprésti mos e fi nanciamentos, fornecedores, 
impostos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, detalhadas a seguir:
• 9. Fornecedores: 2024 111.894.642,31(2023 R$ 84.277.441,85)
• 10. Emprésti mos e Financiamentos:
2024: R$ 2.661.906,38 (2023: R$ 2.890.010)
• 11. Obrigações Trabalhistas:
R$ 38.719.796,73 (2023: 36.105.725,35)
• 12. Obrigações Tributárias:
R$ 10.585.251,67 (2023: 7.176.715,03)
• 13. Outras Obrigações Tributárias:
R$ 296.614.307 (2023: R$ 378.606.178)
14. Passivo Não-Circulante
• 2024:  R$ 342.040.908,65
• 2023:  R$ 322.868.039,39
Inclui obrigações com vencimento superior a 12 meses, detalhadas a seguir:
• Passivo Exigível a Longo Prazo:
2024: R$ 5.443.449,03(2023:  R$ 2.378.768,24)
• Bens de terceiros: 
2024 R$ 1.818.488,39 (2023: R$ 1.821.704,39)
• Outras Obrigações:
R$ 337.471.927 (2023: R$ 319.856.309)
15. Patrimônio Líquido
• 2024:  R$ 359.387.794,60  
• 2023:  2023: 166.814.891 
Foi contabilizado no exercício de 2024 o défi cit apurado. Por políti ca da 
Administração, os superávits e défi cits, enquanto não aprovados pelo 
Conselho Deliberati vo, são apresentados sob a rubrica “Défi cit Acumulado”.
11. Apresentação Abrangente
Em atendimento à Resolução CFC nº 1.409/2012, a Demonstração do 
Resultado Abrangente evidencia mutações no patrimônio líquido que não 
decorrem de transações de capital com associados.
Durante o exercício, não houve mutações desse ti po, de modo que o 
Resultado Abrangente é igual ao resultado do exercício.
12. Esti mati vas e Julgamentos Contábeis
A elaboração das demonstrações requer esti mati vas e julgamentos da 
Administração, relacionadas a ati vos, passivos e conti ngências, podendo os 
resultados efeti vos diferir das esti mati vas.
13. Instrumentos Derivati vos
Os instrumentos fi nanceiros estão registrados pelo custo, acrescidos de 
receitas e despesas incorridas, aproximando-se de valores de mercado.
A Enti dade não mantém instrumentos fi nanceiros derivati vos em 
31/12/2024.
14. Isenções Tributárias
A Enti dade é CEBAS, conferindo isenção de:
• Contribuições previdenciárias patronais (art. 22 da Lei nº 8.212/1991);
• IRPJ e CSLL sobre receitas próprias vinculadas às fi nalidades essenciais.
Valores do exercício:
• Contribuição Patronal:  R$ 63.221.057,26
• IRPJ:  R$ 858.128,59
• CSLL:  R$ 514.877,15
15. Apuração das Receitas e Despesas
Reconhecidas pelo regime de competência, aplicadas integralmente na 
manutenção dos objeti vos insti tucionais, observando:
1. Não distribuir qualquer parcela do patrimônio ou renda;
2. Aplicar integralmente os recursos no país;
3. Manter escrituração em livros legais que assegurem a exati dão.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código F948-B87B-65BD-073A.
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